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Lei nº 1.061,

de 14 de Março de 2007.
"Autoriza a realização de convênio entre o Município de Rosário         Oeste - MT e o TRT 23.ª Região, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizado à realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.ª REGIÃO, consistente em cooperação para o custeio das despesas operacionais inerentes às atribuições da Justiça do Trabalho.

Parágrafo Único. O Objetivo do presente Convênio é a participação financeira e estrutural do MUNICÍPIO na instalação e funcionamento da vara Itinerante em Rosário Oeste - MT.

Art. 2º - Para a formalização do convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os seguintes deveres:

I- Do Município:

a) cessão de instalações físicas adequadas e mobiliadas, pelo período de uma semana em cada mês, conforme escala previamente encaminhada pela Vara do Trabalho de Diamantino, consistindo em: 01(uma) sala de audiências, 01(uma) sala de espera e sanitários;
b) assumir as despesas com água, energia elétrica, limpeza e manutenção do local;

c) contribuir com até 70(setenta) litros de combustível, nos meses em que houver a realização de audiências e/ou  cumprimento de mandados judiciais na localidade;

d) providenciar a indispensável segurança, de forma a manter a ordem e evitar interrupção dos trabalhos na Vara do Trabalho Itinerante;

e) assegurar o acesso dos servidores integrantes da Vara do Trabalho Itinerante ao local designado para a realização das audiências, bem como os das partes interessadas.

II- Do TRT 23.ª REGIÃO:

a) designar servidores para o funcionamento da Vara do Trabalho Itinerante;

b) informar tempestivamente ao Município de Rosário Oeste a escala de deslocamento da Vara do Trabalho Itinerante.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º - O prazo do presente Convênio será de 02 (dois) anos, decorridos os quais poderá ser renovável quantas vezes necessárias, considerando o  acordo entre as partes, conveniência,  interesse recíproco e comprovação do atingimento das metas estipuladas no contrato, podendo, ainda, ser rescindido unilateralmente mediante comunicação formal com antecedência mínima de 60(sessenta) dias. 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos da presente Lei no Plano Plurianual – PPA (Lei Municipal nº 1.022/2005) e Lei nº 1.050/2006 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), autorizando a reformular os anexos.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 14 de Março de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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